
PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE 

= LEI NQ 622 
DISPONDO ShRE: a modificaçgo,da 

redaçgo da aline 
'!in do artigo 2Q da Lei 578, ele-
ando para 7 meses o curso de ad 

missgo.- 

DR.LUIZ FERRAZ DE SAKPAIO, Prefeito Municipal de Presi-

dente Prudente, Estado de Sgo Paulo, usando das atribuições que lhe 

sgo conferidas por lei: 

Faço saber que a Cãmara Municipal de Presidente Pruden-

te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1Q 	A alínea "i", do artio 2Q, da Lei 578 de 15 de Setembr 

de 1.960, passa a ter a seguinte redaçgo: 

i) - O curso ter g a duraçgo de 7 (sete)meses, sendo 3 - 

(tr'ás) meses no primeiro emestre (Abril, Maio e Ju 

nho), e 14 (quatro) no segundo semestre (agosto, se-

tembro, outubro e novembro). 

ARTIGO 2Q - Esta lei entrara em vigOr na data de sua pálicaçgo, re-

vogadas as disposições em contrario. 

Presidente Prudente, 17 de abril de 1.961. 

DR.t±1FERAZ iE SAMPAIO, 

Prefeito MuniciDal. 

Registrada e PUbli ada na ecretaria da Prefeitura Muni-

cipal, aos 17 (dezessete) dia do m'e de abril de 1.961. 

LUIZ MAU 	WVAL, 

Diret.. 	 Secre 


